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Tiverão a honra de cumprimentar a Soas 

Magestadcs Imporiaes na semana finda. 

Oi Srs. barão do Curvclo e sua família, 

barão do Pitanguy, conde de Iguassú, vis­

conde do Barbaccna, conselheiro Euzebio, 

rondo e condessa de Bapcndy, visconde de 

Aljezur, conselheiros Paes Barreto, Val-

ladão, o Bofgos Monteiro, moço fidalgo 

Berquó, Dr. Joaquim Cândido Soares do Mei-

rcllcs, viuva do general Pereira Pinto e sua 

filha, conselheiro Paula Cândido, Dr. A l ­

meida Torres, a Sra. do guarda-roupa Cruz 

Lima, tenente Lontra, alteres Ramos, A . de 

Belinar, conselheiro Paninhos, moço fidalgo 

Pinto Peixoto, Joaquim Caetano da Silva, 

viuva Pardal e su Olha, Dr. Thomaz Raincy, 

visconde, c viscondessade Campos, viuva Car­

valho Moraes e sua filha, Drs. Manoel Joa­

quim de Macedo, Bernardo Atambuja, José 

Bonifácio Nascentes de Atambuja, André de 

Padua Fleury o sua senhora, conselheiro 

Manoel Messias de Leão, capitão de mar e 

guerra Eliziario Antônio do» Santos,commen 

dador Varejão ; Dr. Achillcs Varejão; tenente 

coronel Mcna Barreto e seus ofllciaes, chefe 

de policia da corte, ministro residente cm 

Monlcvidéo, J. A . Loureiro, voador Siqueira, 

J. V . de Amoriui Bezerra, F. F. Borges, J. 

Norberto de Souza Silva, Dr. Álvaro de 

Castro e sua filha, Fclix Rodrigues de Scixas, 

e José Gonçalves da Silva. 

12. Se o herdeiro ou legatario de uma 
propriedade, verificado o caso de exlincção 

! do usuffuclo, o requerer, e não puder mos­
trar que nada se deve da taxa do mesmo usu-
frueto, cumpra ao Juiz deixar de julgar ex-
ti neto o usufrueto ou exigir que o herdeiro ou 
legatario pague a taxa do mesmo usufrueto. 

13. Se o inventario for feito fora do muni­
cípio da corte, mas de bens situados no mes­
mo município, ou mesmo de bens situados 
fora dcllc, cabendo todavia alguma décima 
d fazenda nacional, como se deve cobrar a 
taxa da herança e legados do espolio inven­
tariado . Se o recolhimento se fizer na collcc-
toria. como cumprir-se o disposto nos arts. 
43 e 44 do regulamento citado. 

Haja V . S. de declarar ao mesmo procu­
rador dos feitos da fazenda o seguinte: 

Quanto ao 1 q u e s i t o , que os filhos espu-
rios legitimados com habilitação para suece-
derem, mesmo ab infestado, n lo estão isentos | 
da taxa, cm vista das disposições a que se 
refere o art. 3 . 6 do regulamento n. 5.708 de 
15 de Dezembro de 1860, das quaes eviden­
temente se dcprehcnde que a isenção só apro­
veita aos filhos que são herdeiros necessários 
ou forçados e não aos espúrios nas condições 
do que trata o quesito. 

Quanto ao 2.", que se a doação é moríis 
causa é revogavel a arbítrio do doador por 
toda a vida, ainda que ajustada em contracto 
antenupcial, como o ensina Borg. Carn., 

Quanto ao 9.", que as alternativas do 
augmenlo e diminuição.nos valores do fundos 
públicos o acções de companhias c socie­
dades nacionaes ou estrangeiras, na confor­
midade do art. 23 combinado com o art. 10 
do regulamento, só se referem ao caso de 
não terem cotação os mesmos títulos c acções; 
porque se as tiverem será a taxa sempre 
regulada pela .'cotação média no dia do fal— 
lecimento do tostado ou In testado, como pres­
creve o regulamento no art. 20, paragrapho 
único. 

Quanto ao 10.*, que se no dia do fui le­
cimento do testador não tiver cambio a moeda 
estrangeira, o calculo para a reducção delia 
á moeda do paiz deve ser feito sobre a co­
tação ultima anterior ao mesmo fal lecimento; 
c bem assim que o Valor das apólices (com­
pradas com dinheiro do espolio para cum­
primento de legados) deve ser regulado, para 
o pagamento da taxa, ou pela cotação media 
do dia da acquisirãõ' das mesmas apólices, 
ou computado sobre o preço real da 
compra. 

Quanto ao I I . * , que o art. 36 do regu­
lamento contem uma disposição geral, exten-

| siva a todos os usufrdctuarios já existentes, 
e que possão existir, conforme o estabele­
cido nos arts. 13 e 14; assim como que o 
imposto em divida, de que falia o citado 
art. 36 se refere tanto ao que já constar 
dos lançamentos nos livros da repartição, 

pela dita pronuncia, nenhuma parte da con-
grua, mas somente os benesses ou emolu­
mentos de pede altar. 

A disposição que marca os vencimentos que 
ná hypothese vertente cabem aos vigários 
collado e encommendado, é o art. 165, § ' » . * 
do código do processo criminal; o nesta con­
formidade tendo-se indevidamente pago ao 
dito vigário encommendado parte da congrua 
do coitado durante o impedimento da pronun­
cia deste, ordena-se á dita thesouraria que 
fuça o referido padre Jordão restiluir tudo 
quanto se lhe pagou de congrua, desde 15 de 
Outubro de 1852 até 31 de Outubro de 1853, 
pela thesouraria de S. Paulo, e do 1.° de 
Novembro do mesmo anno de 1853 até 12 de 
Setembro de 1855 pela dita thesouraria, que 
requisitará da de S. Paulo as informações 
que forem precisas para promover esta indein-
nisação. 

t i ^ ' v * k* v ' 1» IV, § 133, n. 7, pois I como ao que ainda não estiver lançado, por 
tal é a nanuteza de taes doações (Strik, L i v . isso que nio é o lançamento que dá nas-

" ' * ) , ha vendo-se por fucto sim- ( cimento e origem á divida. O lançamento, 
como diz o regulamento, é a inseripção, e 
a divida pode existir Independente da mesma 

PARTE 0FF1C14L. 
MiftiCTF.itio no iMPi;nio 

• !•• secção.— Rio de Janeiro.— Ministério 
dos negócios do Império, em -15 de Junho 
de 1863. — l l l m . c Exm. Sr. — Agradeça 
V . E x . , em nome do governo imperial, as 
congratulações patrióticas que lhe dirigio, 
por intermédio deste ministério, a câmara 
municipal da villa das Barras da província 
do Piauhy, cm oilicio datado do 9 de Março 
ultimo, com relação ao condido suscitado 
nesta corte pela legaçáo britam» ica. Deus 
Ktiarde a V . Ex. — Marquei dê Olinda,— 
Sr. presidente da província do Piauhy. 

I I I ! \ ' I S T I : R I O D A F V X I : \ D A 

EXPEDIENTE DO DIA 29 DR ABRIL DR 1863. 

' A ' direciona geral do contencioso.— Minis­
tério dos negócios da fazenda.—Rio de Ja­
neiro, 29 de Abril de 1863. — Em resposta ao 
ofílcio n . 393, dirigido pelo procurador dos 
feitos da fazenda nacional em 16 de Dezem­
bro do 1861, a essa directoria geral, sobre a 
execução do regulamento n. 2.708 de 15 de 
Dezembro de 1860, expedido para a arreca­
dação da taxa de heranças c legados, propondo 
os seguintes quesitos: 

1.° Se são isentos da taxa os filhos espú­
rios; isto é. de pessoas entre as quaes havia 
impedimento para o casamento, legitimados 
por carta de habilitação para succcdcrem 
mesmo ab intestado. 

2." Sc é devida a taxa das doações estipu­
ladas em esc ri pt uras ante nupciaes para se 
verificarem por morte do doador. 

' 3.° -Se as novas isenções consignadas no 
art. 6." são extensivas ás heranças o legados 
adquiridos anteriormente á promulgação do 
citado regulamento. -

4.* Se pode a Santa Casa da Misericórdia 
ser instituída herdeira, não obstante ser cor­
poração de mão-inorta. 

5." Se a isenção da taxa quanto ás alforrias 
é extensiva aos serviços, que o liberto fique 
por ventura obrigado a prestar. 

6." Se os lançadores da recebedoria, que 
forem nomeados para avaliarem bens em in­
ventários, devem prestar novo juramento ou 
podem funecionar sob o juramento do empre­
go de lançador. 

7." Se é da data do fallecimonto do testa­
dor on de alguma outra, que se deve começar 
a contar a taxa do usufrueto de legados e he­
ranças 

8." Se as dividas da herança não constarem 
de títulos, que tem de ser recolhidos ao depo­
sito publico nos termos do art. 19 do citado 
regulamento, mas, por exemplo, de livros de 
commercio, devem estes ser recolhidos ao 
dito deposito. 

9." Se a avaliação do acções de companhias 
e outros títulos, no caso do art. 20 do regula­
mento, deve referir-se ao dia do fallecimonto 
do testado ou infestado, ou á alguma outra 
época. 

10. Sc no caso de serem os legados o he­
ranças deixados em moeda forte, deve-se com­
putar o respectivo valor para a cobrança do 
imposto pelo cambio médio do dia do fallcci-
inento do testado ou intestado; faltando, 
porém, o dito cambio, como se devera fazer a 
computação. E se as heranças e legados forem 
deixados cm apólices da divida publica não 
existentes no espolio, qual o modo de proce­
der-se á mesma computação. 

11. Se o art. 36 do regulamento é appli-
cavel somente aos usufruetuarios anteriores a 
promulgação do mesmo regulamento, ou é 
extensivo também aos futuros. Se o imposto 
em divida, de que falia o dito artigo, compre-
hende qualquer caso, ou é relativo somente 
ao que constar depois de aberta a conta na 
repartição (Iscai. 

23, Tit. « , 
pies o que for feito com a condição do nunca 
se revogar. 

Quanto ao 3.°, que as isenções do art. 6." 
do regulamento não são extensivas ás heran­
ças e legados anteriores ao dito regulamento: 
i .* porque esse artigo está subordinado ao 
capitulo 3.°, que trata somente da arreca­
dação c fiscal isação da taxa, e portanto nlo 
pôde referir-se aos outros, embora anteriores 
entre os quaes se acha o mesmo art. 6 . " ; 2.° 
porque no art. 41 está declarado que desde 
a morto do testada O U intestado se firma o 
direito do Estado ao imposto nos termos ex­
postos nesse artigo; 3.° porque sem expressa 
determinação não é admissível em direito o 
effcilo rctr.iactivo das leis ou decretos; 4.* 
porque a objecção queso tirasse do art. 27 do 
regulamento não prevaleceria visto como a sua 
disposição se restringe aos actos comprehcn-
didos no capitulo 3. * que se refere meramente 
ao processo da arrecadação o fiscal isação da 
taxa, e não ao direito de haver a mesma taxa 
o aos casos de sua isenção, o que constituo a 
mpteria dos capítulos anteriores. . 

Quanto ao 4.", que não obstante parecer a 
primeira vista, pela generalidade da lei n.° 
460 do 30 de Agosto de 1847 nas palavras— 
que no futuro vier a adquirir por qualquer 
titulo gratuito ou oneroso —, que a Santa 
Casa da Misericórdia da côrle pode ser in­
stituída herdeira ; todavia, sendo certo que 
o fim da citada lei de 1847 foi dispensar as 
leis da amortização somente para aquclla 
Santa Casa poder possuir bens de raiz por 
qualquer titulo oneroso ou gratuito, isto é, 
por qualquer dos títulos permittidos em di­
reito, c não ampliar as espécies desses mesmos 
títulos, cumpro que se considere subsistente 
a prohição de ser a Santa Casa instituída her­
deira por titulo universal. Sc o fim da lei de 
30 de Agosto de 1847 fosse estender a per­
missão ao titulo de herança universal, tra­
tando cila unicamente de bens de raiz, se­
gui r-se-hia que continuava a restricção aos 
legados dos moveis e seinoventes, para o que 
não ha razão plausível. O art. 6 . ° ,§ 1.* do 
regulamento de 15 do Dezembro do 1800, re­
petindo a fraze do art. 7.*, § 1.°, do de 4 do 
Junho do 1845, quando folia cm —isenção da 
taxa nas heranças deixadas á Santa Casa da 
Misericórdia — não exprime a sua mente com 
o sentido rigoroso da fraze empregada. En­
quanto, pois, nfto se resolver o contrario, não 
pôde a Santa Casa ser instituída herdeira, 
mas apenas legataria. 

Quanto ao 5.", que a isenção da taxa em 
relação ás alforrias do que trata o art. 6.*, 
§ 4.° do regulamento, é extensiva aos serviços, 
que o liberto fique por ventura obrigado a 
prestar ao legatario; porquanto a liberdade 
se considera perfeita o irrevogável desde o 
momento em que é conferida, ainda mesmo 
com qualquer ônus, o qual (como a prestação 
de serviços n alguém) não altera a condição o 
estado do liberdade, retardando apenas o 
pleno gozo e exercício desta. 

Quanto ao 6.*, que toda vez que a aprazi-
mento das partes o do procurador da fazenda, 
na fôrma do art. 10 do citado regulamento a 
nomeação de louvados recahir sobre algum 
doa lançadores da recebedoria, pode-se dis­
pensar o juramento dos mesmos, como acon­
tece nos inventários de bens de ausentes, nos 
termos do art. 35 do regulamento de 15 de 
Junho de 1859; mas não se indicando os lan­
çadores naquellc regulamento como se Indica 
neste, posto que facultativamente, por cautela 
so lhes deve, na hypothese figurada no que­
sito, deferir o juramento, máximo se o juiz 
o determinar e os interessados o requererem, 
evitando-se assim a arguição de nullidades 
no inventario. 

Quanto ao 7,°, que, não tendo o testador 
marcado prazo ou termo desde o qual alguém 
comece a usufruir, entende-se que o usu­
frueto ó adquirido desde u morte do mesmo 
testador, de cuja data os fruetos cedem a 
beneficio do legatorio ou herdeiro usufructiia-
rlo, e por conseguinte a taxa das heranças 
e legados consistentes em' usufrueto deve-se 
contar da data do fallccimcnto do testador, 
como mesmo se concluo das disposições do 
art. 41 do regulamento. 

Quanto ao 8.°, que não ha inconveniente 
cm serem os livros e outros quaesquer t í ­
tulos recolhidos ao deposito, quando somente 
dciio constarem as dividas adiras da he­
rança. 

inseri pção 
Quanto ao 12.*, que, sendo certo que o 

art. 38 do regulamento não foz expressa­
mente depender do pagamento da taxa do 
usufrueto a entrega da herança ou legado, 
mas só a cxlincção do mesmo usufrueto o 
o onccrramenlo da conta na recebedoria; 
que, sendo por outro indo incontestável que 
a taxa do usufrueto não passa como ônus 
ou hypotheca á propriedade, ficando por con­
seguinte o herdeiro ou legatario isento de 
um tal encargo; não é justo que so prive 
quer o herdeiro quer o legatario de entrar 
no domínio e posse da herança ou legado 
pela razão de achar-se o usufruetuario ainda 
cm debito da taxa respectiva para com a 
fazenda nacional. Q remédio, pois, a que 
em semelhante conjtfectura se deve recorrer, 
é promover-se a cobrança da taxa do usu­
frueto pelos meios judiei aos c entregar-se a 
propriedade a quem for de direito, guarduo-
do-se o encerramento da conta para quando 
a fazenda "iifflttmtít ior 'embolsada. 

Quanto ao 13." que a regra geral é serem 
descriptos o avaliados os bens principal­
mente os de raiz, no togar de sua situação, 
ainda que cm outro se esteja fazendo inven­
tario, por ter sido o da residência do folie-
cido; (assim que se os bens forem situados no 
município da corte, seja ou nSo ahi o logar 
do inventario, a taxa deve ser paga na re­
cebedoria, conforme o ail. 42 do regula- | 
mento, sem que no segundo caso resulta in­
conveniente algum aos interessados, visto 
como tendo clles de assistir na côrle á ava­
liação dos bens ahi situados, c sendo a taxa 
paguvcl cm qualquer estado do inventario, 
nos termos do art. 11 do regulamento, pôde 
nessa oceusiso effeetuaf-se o pagamento. Se 
houverem bens situados fora do município 
da côi te, de que se deva taxa, pôde esta 
ser arrecadada 'pela respectiva collectoria 
geral, promovendo os collcctores, como agon­
ies do procurador da fazenda, os termos do 
inventario no conformidade do art. 47 do 
regulamento; sendo que as disposições dos 
arts. 42 e 43 são inteiramente applicavcis a 
esta hypothese, tendo os collcctores indu­
bitavelmente direito ás competentes por­
centagens, direito que conservão ainda quan­
do as partes, por lhes ser mais com modo o 
pela faculdade do art. 11, preflrão pagar o 
imposto na recebedoria ao que o regulamento 
não se oppõe. O art. 42 preccitua que 
a taxa dos bens situados no município da 
corte, seja paga na recebedoria, mas nfto 
prohibe que se pague tombem aIIí a dos bons 
sitos fora do mesmo município, toda vez que 
cila fôr devida á fazenda municipal, c as 
partes preflrão pagal-a na mesma recebe­
doria. 
. Deus guardo a V.S.—Marquei de Abrantes. 
—Sr. director geral interino do contencioso. 

— A recebedoria, determinando que dis­
pondo o art. 116 dos novos estatutos do 
instituto commercial do Rio de Janeiro, ati­
n o u » ao decreto n. 3.058 de 11 do mez pas­
sado, que as taxas das. matrículas, o dos 
emolumentos marcados na tabeliã que bai­
xou com os mesmos estatutos, sejão pagos 

— A ' de S. Paulo, communicandoque este 
ministério teve conhecimento, pelo officios 

s u a | da thesouraria do Paraná, ns. 83 e 100, de 
22 de JUlho de 1857 e 10 de Setembro de 
1858, que a sobredita thesouraria pagou desde 
15 de Outubro de 1852 até 31 de Outubro de 
1853 ao padre Jordão Homem Pedroso, parte 
da congrua do vigário collado de Anlonina, 
por ter aquelle servido de vigário encommen­
dado no impedimento deste, que se achava 
pronunciado e processado em crime de res­
ponsabilidade. Declara-se, pois, á dita the­
souraria dcS. Paulo que indevidamente se 
fez aquelle pagamento; porquanto, sendo o 
crime de responsabilidade, compelia, pelo art. 
165, § 4.°, do código do processo criminal ao 
vigário collado toda a sua congrua so a final 
fosse absolvido, e por conseguinte nenhuma 
parte delia se podia dar ao vigário encom­
mendado, seu substituto, salvo se o crime 
fosse commum, porque então assistia-lhe di­
reito a receber a terça porte da congrua. 

£ ' a citada disposição do código do processo 
criminal que deve ser observada em casos 
idênticos o não a legislação provincial que 
existia sobre a matéria sujeita, quando os 
parochos passarão, em virtude da lei de 28 de 
Outubro do 1848, a ser pagos pelos cofres 
genes; cumprindo, portanto,que a dita re­
partição não só preste á thesouraria da pro­
víncia do Paraná, onde reside hojo o padre 
Jordão, as informações precisas para poder 
proceder á competente indemnísação, como 
lambem examine se tem oceorrido outros fac-
Ics semelhantes para providenciar sobre a 
reposição do* vencimentos que i Ilegal mente 
so abonarão. 

— A ' thesouraria da Bahia, declarando 
em vista do recurso interposto por Mamcde 
Amaro Lopes da sua decisão confirmatoria 
da respectiva alfândega, transmitindo com 
oflicio de 10 de Setembro de 1861, sob n. 
351, relativamente á procedência da appre-
henslo de 43 rnlingotes de tabaco de Minas, 
conduzido para bordo da escuna hambur- | 
gueza Silpfnde sem o pagamento dos res­
pectivos direitos do exportação; que a re­
ferida alfândega não se houve regularmente 
no processo da mencionada apprelicnsflo, 
por isso que depois do termo desta que se 
lavrou cm 21 de Fevereiro do dito anno, 
deixou do marcar a parte para a sua defeza 
os 15 dias, que cm todo o caso para isso 
recommenda sejão marcados o § 3." do art. 
744 do regulamentos das alfândegas, forma­
lidade que em virtude da resolusao de consulta 
do conselho de estado de 10 do Abril do mes­
mo anno, considerão essencial e, como tal, 
imprescindível os avisos deste ministério de 
13 do citado mez e anno o de 17 de Feve­
reiro do anno passado o que não pôde ser 
supprida pela reclamação do recorrente que 
so acha no processo á referida alfândega, 
visto ter sido cila despachada em 20 do dito 
mez de Fevereiro c portanto ainda anterior­
mente ao sobredito termo do apprchcnsüo, 
não podendo por isso prevalecer nem regu-
larisar a mesma apprchcnsão a determinação 
do inspector da alfândega, que se lè no final 
do dito termo, para que so juntasse ao com­
petente processo a sobredita reclamação como 
prova do haver lido a parte sciencia da ap­
prchcnsão feita. 

Semelhante determinação está em mani­
festa opposição assim ao espirito como á letra 
do citado art. 744; ao espirito, porque a 
defesa que o dito artigo garante seria in­
completa mesmo annullada sem o conheci­
mento do objecto, informações, inquéritos 
e mais circumstancias que constituem o 
termo da apprehcnsão; a letra, porque o 
citado § 3.° determina que os 15 dias 
de defesa sejão em todo o caso marcados 
depois de preenchidas as formalidades es­
tabelecidas nos dous paragraphos precedentes, 
o que aliás não satisfez a dita alfândega", 
deixando de facultar ao recorrente a de-

DIA 30. 

. Ar thesouraria do Maranhão, ordenando 
que, por conta do credito do art. 1.", J 2.* 
n. 1 da lei n. 1.149 de 21 de Setembro de 
1861, pague ao inventariante dos bens do fi­
nado tenente reformado José Antônio Falcão 
a quantia de 5053166, proveniente do soldo 
que este vencera, e não lhe foi pago, nos. 
exercícios de 1855—1858, se tiver sido a dita 
quantia descri pta no inventario; ou aos pró­
prios herdeiros, se já tiver sido partilhada» 
tendo em vista os respectivos formaes de par­
tilha, fiscalisando-se o pagamento do scllo dos 
quinhões hereditários o attendendo-seá pres-
cripção em que por ventura tenha incorrido 
a herdeira quo so não habilitou. Outrosim 
ordena-so á dita thesouraria quo faça reva­
lidar o scllo das certidões de lis, 31, 35 e 
39, procedendo-se nos termos do regulamen­
to de 26 de Dezembro de 1860 contra o es­
crivão, juizes c empregados quo attenderão á 
pretenção, sem o pagamento do scllo devido, 
para cujos fins so lhe remette o respectivo 
processo, que devolverá opportunamente, o 
qual veio ao thesouro com o aviso do minis­
tério da guerra de 11 de Outubro de 1862. 

no thesouro nacional, sendo o seu produeto " e s a a 1 U R tinha inquestionável direito, 
recolhido em deposito para ser applicado 
á compra de livros e instrumentos, conforme 
a requisição do minístrrio do império; haja 
a mesma recebedoria de dar as providencias 
para que tenha a devida execução o men­
cionado artigo, segundo solicita aquelle mi­
nistério por aviso do 17 do corrente. 

— A ' thesouraria do Maranhão, ordenando, 
em vista do seu ofileio o. 8 de 10 de Janeiro 
ultimo, da respectiva presidência, quo faça 
despachar livres de direitos, como faculta o 
art. 18 da lei n. 939 de 26 de Setembro de ] 
1857, nove barris de azeite doce vindos de 
Lisboa para uso da companhia de navegação 
a vapor do Maranhão. 

— A' thesouraria do Paraná, declarando, 
em vista dos seus officios ns. 83 e 100 de 22 
do Julho de 1857 e 10 de Setembro de 1858, 
que, lendo sido de responsabilidade o crime 
por que foi processado o pronunciado o vigário 
collado de Anlonina, cm Outubro de 1852, 
não competia ao padre Jordão Homem Pe­
droso, que servio de vigário encommendado, 
durante o impedimento do collado, motivado 

de que, 
roborado 
consulta, não se devora 
isso o mesmo tribunal resolveu 

na forma do regulamento", cor-
pcla mencionada resolução de 

prescindir e por 
em vista 

do disposto nos citados avisos deste mi­
nistério de 13 de Abril de 1861 e de 17 
de Fevereiro de 1862, considerar nu lio c de 
nenhum effeito o respectivo processo de ap­
prehcnsão , c por esta oceasião ordena-se 
á mesma thesouraria que mande proceder 
a novo processo com religiosa observância 
e guardadas as formalidades legaes, devendo 
isto mesmo rerommendar a sobredita al­
fândega. 

—- A ' de Santa Catharina, ordenando de 
conformidade com o aviso do ministério da 
agricultura, commercio o obras publicas de 
21 do corrente, que peta verba— tetegraphos 
— do corrente exercício, ponha á disposição 

MINISTÉRIO D % MARIAIIA 
EXPEDIENTE 00 DIA 30 DE .MAIO DE 1863. 

1.» secçào.— Ao Sr. Ministro da Fazen­
da, solicitando a expedição de ordem, a fim 
de ter logar o pagamento da quantia do 
3:7159233, importância dos objectos suppri-
dos ao hospital da côrle no mez próximo 
pretérito pelas pessoas constantes da relação 
que te transmilte.— Deu-so conhecimento 
á contadoría. 

— Ao da Justiça, rogando haja de pro­
videnciar, para ser a repartição da marinha 
indemnisada da quantia de 1:315^355, im­
portância da conta, quo se remette, relati­
va á despesa feita a bordo de diversos na­
vios com os presos de justiça o praças do 
exercito, sentenciados para- o presidio de 
Fernando do Noronha.— Fez-se a necessária 
coinmunicação. 

— Ao conselho supremo militar de jus­
tiça, enviando, para ser julgado em superior 
instância, o processo feito, por crime da 

I insubordinação, ao soldado do batalhão na­
val, José de Jesus. 

2.* secção.— Ao conselho de compras, 
mandando abrir concorrência para a com­
pra de objectos pedidos para sitpprimento 
da 2.." o 3." sucções do almoxarifado ; com 
excopção do sebo e linho atcatroado. 

— A ' presidência da provincia do Para­
ná, transmittindo o relatório vindo da con­
tadoría, acerca da despesa allí foita por conta 

i deste ministério em Julho, Agosto, Setem­
bro o Dezembro do anno passado, a fim do 
quo a thesouraria preste os esclarecimentos 

I pedidos no mesmo relatório, com especia-
| (idade sobra o que diz respeito ao paga­

mento feito aos cessionários do fallecido pra­
tico Feliciano Antônio Prace, o tendo em 
vista os balanços do 1861 a 1862 c tabeliã 
administrativa que vai junta.-- Communi-
cou-se & contadoría. 

3.* secção.— A ' presidência da Bahia, 
enviando, não só o requerimento, em quo 
Francisco Ignacia dos Santos pede ser pago 
dos vencimentos, que deixou de receber, 
quando ostevo servindo a bordo do hiate Ri» 
Formoso na qualidade de guardião, mas 
também, por cópia, as informações que a 
tal respeito derão em 27 do corrente o cheio 
da 2 . ' secçào da contadoría da marinha o 
o respectivo contador{ a fim do que óxpeça 
ordem á thesouraria do fazenda da mesmu ' 
província, ondo so acha o supplicanto, para 
liquidar semelhante divida, nos termos da 
circular do thesouro nacional do 0 do Agosto 
do 1847, procedendo do conformidade com 
o quo pondera aquelle chefe tio final da sua 
citada informação. 

— A* inspecção do arsenal de marinha 
da corte, remei tendo o aviso h. 407,' de 
29 do corrente, ao ministério do agricultu­
ra, commorcio e obras publicas, a fim do 
que mando examinar, como elle pede, o 
vapor Gerent', que a companhia brasileira 
de paquetes pretendo empregar nas viagens 
da linha do Sul. 

— A ' mesma, dizendo, cm resposta ao seu 
oflicio n. 281, de 28 do corrente, que pôde 
mandar desligar do serviço do arsenal o 
africano livre, Jacundino, visto haver obti­
do carta dc emancipação. — Deu-se conheci­
mento á contadoría. . 

— A ' contadoría, communicando que João 
Nepomuceno da Silva Itohan tomou posse 
do logar do mestre da o (hei na dc cordoaria 
do arsenal do marinha da corte no dia 27 
do corrente, segundo participou a inspecção 
do mesmo arsenal. 

DOCUMENTOS OFFICIAES. 
A n n e x o N a o r o t a t ó r i o d o S r . m i ­

n i * ! r o d o * u e £ a c l o . « i c-wirangrfe­
r o * . 

(Continuação do n, 132.), 

N . 8. 

Exlraclo do oflicio do presidente âaprovín­
cia ao governo imperial. 

Provincia de S. Pedro do llio-drando do 
Sul> Pala. io do governo em Porto- Alegre, 10 

espectiva presidência a quantia de 488*490 I deAbril de 1862. 
Pelos meus antecessores foi levada ao co-sali citada pela mesma presidência para compra 

do material preciso para o estabelecimento de 
um systema de signaes telegraphicos entre a 
capital da dita província e as barras do Norte 
e Sul, 

nhecimento de V . Ex . a noticia do naufrágio 
da barca inglesa Prince of Wales, com iodas 
as circumstancias que acompanharão aquelle 
lamentável suecesso. Cabe-me agora aceres-



center a toes participações a da nova phase 
em que enlra a-questão.' 

No dia C do corrente fundeou neste porto 
a canhoneiro iteletn a vutmr Sltetdrake, Ira-* 
zendoe seu bordo o censo 1 da. «içsma nação, 
na cidade do Bio-Grandc, e o capitão Sauma­
rez da marinhareal britannica, coininandanic 

não se achiío com a consciência tranquillo um 
refugio coinmodo, c JJIII meio profícuo de 
esconder os vestígios de qualquer crime. 
1 O unico- preso se limita a responder ás in-
«lagações da justiça, omn a unira plirasc—nlo 
sei.—Nao nppareeem provas, não •'• possível 
pvender todos os habitantes do Albardão,— 

do uma tragam que ficou ancorada fora da j tudo é ahi obstáculos ou <fifhY.ulri.ides 
barra oo Bio-Grandc 

Duas horas depois da chegada o cônsul os-
crcvcu-me,soIicitaiido uma audiência no mais 
breve espaço possível de tempo, ao que amiui 
promptaiucnle rcrebendo-os nesse mesmo dia 
ás 4 horas da Iarde. 

Passando o expor o ohjecloda visita, esten­
deu-se o cônsul acerca ile todos «»s aconteci­
mentos relativos ao naufrágio acima mencio­
nado, e declarou que o capitão Saumarez 
vjnha munido de insirucçõesdo ministro bri-
tannico na corte, para exigir novos inquéritos 
e a elles assistir, para auxiliar o governo do 
pai*, aceréscentava o cônsul. 

Respondi-lhes sem hesitar, que sem ordens 
expressas do governo imperial, eu não podia 

"reconhecer caracter offieial ao capitão Sau­
marez, ruas que eslava disposto a empenhar 
todos os esforços para esclarecer o negocio, 
descobrir e punir quaesquer crimes que se 
houvessem dado, pois era esse o meu, e o de-
isejo expresso ••' positivo do meu governo. 

Em resposta, e insislindo sobre a necessi­
dade de ser retfWihefidw o caracter «flicínJ ifo 
capitão Saumarez, allegou o cônsul que o sen 
ministro havia coiiuniiuicado já ao governo 
imperial 0 vinda deste olfleial á provincia, ao 1 

que retorqiii que V , Ex. ilida me havia feito 
saber a respeito. 

Devo notar aqui, qu<« o ca pilão Saumarez 
HflD cxhiblo documenta algum que eompro-
vnflue <IH RUM palavra*. 

Como, porem, me chamassem i-brigações 
officlaes, adiámos a conferência pura o dia 
seguinte, 6s 11 horas da manhã. 

Aqui, permiti ame V . Ex. uma suecinta 
feUhlfsf rias «sserçurs do cônsul inglez, c que 
sftoas mesmas da uoiat|ne por cópia acompa­
nhou o aviso dc V . l íx . , dirigido no meu 
antecessor cm data dc 3'J de Outubro do anno 
passado. 

Pretende n mu sul que além da carga rou­
bada (o isso 6 infelizmente verdade), foi assas­
sinada parte da tripulação, e que se deu uma 
escandalosa connivencia entre os criminosos 
e a autoridade local. 

Funda-»; para isso o cônsul na rb-camílnn-
cia, por elle só mencionada, de ter havido 
grande reluetanein cm se lhe mostrar as se­
pulturas dos cadáveres dos náufragos, o de­
pois recusa formal colorida com o ridículo 
pretexto dc não se poderem achar cm razão 
de mudanças lerri toriues. Não desappai*( 6 roo 
todos os cadáveres, quatro foião conduzidos 
para o Uio-G rande; e sendo alli examinados 
pelo medico José de Pontes França, declarou 
este que a causa -da morte fora a asphyxía 
por submersgfl. 

Jf muito possível que so perdesse o logar 
das sepulturas dos outros, o o que o cônsul 
chama um ridículo pretexto, não é mais do 
que uni fado verdadeiro c averiguado. Sabem 
todos que desde as Torres ale Cuslilhos, no 
Kflddo Oriental, a costa ê toda dc areia solta, 
ÍTHO que os ventos deslocão Iodos os dias, 
com d qual levantão cm uma hora còmoros 
élcvadíisiiros que na hora seguinte trasporlão 
para outro sítio. 

Quanto áeonuivencia da autoridade, pelos 
documentos reinei ti d os já a V . Ex. cm varias 
occa-Mões, sendo a ultima em 10 de Dezembro 
éo anuo passado, e. pela cópia neste inclusa 
sob u. 1. acha-se V . Es. perfeitamente ha­
bilitado a juigal-a, sendo minha opinião que, 
mofando (como altesta o respectivo delegado) 
o luspeefnr de quarteirão e o subdelegado a 
grande distancia do theatro tio crime, ti verão 
os delinqüentes Ioda a facilidade dc pôr a 
salto os despojos do navio, antes que lhes 
éOniMunicassem ou deixassem saber n nau­
frágio,, facilidade tanto maior, que oceorria 
em uma praia deserta raras vezes visitada. 

Hüo posso deixar dc enxergar alguma má 
fé nas noticias transmitlidos pelo cônsul inglez 
.ao seu governo, ú vista do que acabo de ex-
pender, c que lhe deve ser familiar, pois re-
ni4ê no pai/, ha muitos a unos, e tem tempo 
JMstaiftft paru conhecer os costumes c indolc 
dos habitantes, tanto como os logares. 

JVo dia seguinte comparecerão dc novo o 
eonSi'l o o capitão Saumarez insistindo em que 
fosse admiti ido offieial mente o segundo, ao 
<|uo me recusei, tornando o cônsul a repelir 
todo quanto anteriormente dissera. 

Jteoifli indo-se o cônsul em mostrar a con­
veniência .le fazer já o inquérito, para que não 
cíicgaaw unias alguma noticia delia aos habi­
tantes da cosur, que o fizesse abortar preve-
fíjndo os implicados, respondi -lhe, qu<» o fj-
zer-sc immcdíata mente o inquerito.neithuma 
vantagem podia trazer, porque, tendo acon-
IccUtoo naufrágio em Junho do anno passado. 
Já não poderião haver vestígios, que não hou­
vessem um pouco mais tarde, recebidas as 
inslrucções do governo para esto caso espe­
cial • aproveitei a oceasião para Icmbrer-lnçe 
que bastava a presença dos navios para fator 
nascer suspeitas. 

Finalmente, declarei quo o cônsul, como 
tal, o protector nato de seus compatriotas, 
tinha o direito dó intervir no inquérito, o 
saello requerer o quo julgasse a bem dos direi­
tos dos subdilos do seu governo; mas que do 
mndo algum o capiião Saumarez, sem que eu i 
tivesse ordem 4o meu governo, seria por mim 
reconhecido no caracter com quo se opre* 
sentava. 

Itcpllcou o cônsul, que visto eu negar-me 
a admillfr a capacidade o inclui do capitão 
Saumarez, clle cônsul não podia assistir ao 
inquéritos -

Separa mornos ossim, sem chegar a um ac- | 
côrdo, mas nó dia seguinte, tendo ido a bordo 
do vapor, veio-iue o cônsul, na oceasião da 
des|H'dida, dizer que elle eslava resolvido o • 
assistir ao inquérito sem a presença ofllciai 
do capitão Saumarez. 

Et peço, portanto, nesta data as convrnien- , 
tos ordens, para que o elude de policia (como 
V . Ex . verá da cópia n. 9) na sua passagem 
pelo município do Bio-Grandc, se dirija ao 
Albardão, o ahi empregue todos os esforços 
para descobrir algum indicio quo possa trazer 
o completo conhecimento da verdade;admit-
tirido que o cônsul se apresente e requeira o 
que precisar, não ficando porém inhihido de 
adiar o inquérito quando entenda que nas 
circumstancias acluaes não possa produzir 
seu» fruetos. 

A demora do processo tem uma explicação 
JBliíto plausível.—As circumstancias cspçciaes 
da localidade diflicullão a ucção da justiça. 

A proximidade da fronteira facilita aos que 

íís-
aclividade o ihlelligéncià do 
que elle derrame alguma luz 

pero, por (MU, i 
chefe de poli ri 
nai|iielias trév 

li' o que posso informar por ora a V . Ex., 
a quem Irei silecessivãmente transmiti indo as 
noticias que me forem enviadas. 

DOCUMENTOS AQCB0R REKKKKOOPPICIO SUPRA» 

N . 1.—Officio do rhrfe dc poliria ao presi­
dente da província. 

* Secretaria de policia.em Porlo-Alcgre, ST 
de Dezembro de 18(51. * 

IUm. c Exm. Sr.—Em execução aos ofil-
cios dc V . Ex., ns. 490 e. 'ií)i do 1 * C 3 do 
corrente, passo ás mãos de V . Ex. n inclusa 
rópia do olíieio do juiz municipal o delegado 
dc poliria do termo do Hio-tiiande, datado 
dc 10 deste me»., dando conta das diinculdades 
qui? tem enro»irado para ullim.ir o jHwesso 
instaurado contra ns roubadores dos salvados 
da barco ingleza Vrinre nf Halrs, devendo 
prevenir a V . Ex. de que nesta data dou novas 
ordens á r«-ferida autoridade para que faça 
correr o processo contra os réos foragidos; 
lendo, não obstante, a ponderar que as con­
dições loca cs impedem n regular admínislra-

j cão da justiça, visto ter-se dado o naufrágio 
dessa Jwroj em uma praia deporia e inliosplia, 
com fácil transito para o território ostra li­
geiro. 

Deus guarde a V . Ex .—ll lm. c Etm. Sr, 
coiiKrieudad.ir Patrício Corrêa da Câmara, 
vice- preMÓente da provincia. — Dar\o Hnphael 
Callado, chefe do poluía. 

Oflicio do juiz municipal r drboada de po­
liria do fliorijrajiae ao chefe dc policia 
a que se refere o officio deslr. 

- Cidade do ltio-(jraiidc, 19 de Dezembro 
de ISt i l . 

l l lm. Sr. — Respondendo on officio de V . 
S. datado de o do corrente mez, em que man­
da-me declarar quanto antes o resultado do 
processo instaurado aos roubadores dos salva­
dos da barcè ingleza Princr. of Walcf, cum­
pre-me declarar a V . S. que, tendo sido in-
frneti feras todas as diligen rias para saber quaes 
tcuhão sido os roubadores daquelles salvados | 
e conseguindo escapar-se pare o Estado Ori­
ental um sobre quem pesa vão suspeitas c oulro, 
Manoel Maria llodrigues, fpJC foi enc.mürndo 
com objectos daquelles salvados e que iiiiinc-
díatamente 1'ugio, sem que sc pudesse conse­
guir prendel-o, instaurei o processo contra 

. um único, Maríanno Pinto, natural de Buenos-
Ayres, que lambem foi encontrado com objec­
tos cm sua casa. A difiiculdade de fazer vir 
á cidade ns testemunhas moradoras na praia 
do Albardão, sendo-me preciso para adiantar 
o processo notificar' alguns daquelles uiora-
úores que por acaso apparecião na cidade, a 
repugnância que tem estes moradores dc appa­
recer perante a justiça, o receio dc serem lidos 
por complices daquellc roubo dos salvados da 
barca, a falta dc recursos para fazei-os vir á 
força depois, tudo isto demorou o processo dc 
Maríanno Pinlo até In-je, c apenas agora se 
lia de linalisar. A ' vi*(a do que a rabo dc 
expor. V . S. conhecerá qual o resultado do 
processo instaurado aos roubadores dos sal­
vados da barca ingleza 1'rince of tf'ater, 
ficando todos os criminosos resumidos cm 
Ma ria uno Pinto, único que pôde ser processa­
do, e nesta oceasião cumpre-me declarar a V. 
S. que fiz todas as diligencias para saber de 
mais alguns indivíduos que tivessem roubado 
o carregamento da barca ingleza, mas foi tudo 
iufruclifero, resultando d'ahi ficarem talvez I 
impunes ns verdadeiros roubadores, sem que 
a justiça tenha meios de descobril-os, c pro­
cessai-os. 

Deus guarde a V . S.—lllm. Sr. Dr. Dario 
(laphacl Callado, chefe de pediria da provín­
cia.—Antônio -Ferreira Gnrrex, juiz muni­
cipal 1.° supplente do delegado. 

X . 2.—Officio do presidente da provincia ao 
chefe de policio. 

N . 28.-—Província dc S. Pedro do Uio-
Grande do Sul. Palácio da presidência em 
l'or(o-.\lrg :e, 9 de Abril de 18G2. 

l l lm. Sr.—Em execução do aviso por cópia 
junto, dc S. Ex. o Sr. ministro dos negócios 
estrangeiros, datado dc 2Ü dc Dezembro ulti­
mo, determino que V . S . , aproveitando sua 
próxima passagem pela cidade do It io-tlrande, 
e indo á costa do Albardão, proceda ás mais 
minuciosas averiguações sobre as circum­
stancias do naufrágio da barca ingleza Prince 
of H o / r s que ulli succcdcu em Junho do 
anno passado; devendo V . S. especialmente 
empregar todos os meios para descobrir os 
que ti verão parle no roubo dos salvados, c 
para sc convencer, se a este, infelizmente 
vcrdadeiio crime, so juntou o do assassinato 
dc alguns dos náufragos, como tem suspeitado 
o cônsul hrilunnico Henrique Prrndcrgast 
Veroker, não obstante reconhecor o declarar 

sul c o capitão Saumarez, chegado lia pouco 
de Montevidéu, vicrão á esta cidade com-
municar-me, que cale vinho encarregado 
por parto.de seu governo do assistir c presr 
lar sua coadjnvação ao inquérito a que se 
tinha do proceder para reconhecimento das 
sobreditas circumstancias, c com especin-
lidndc do supposto assassinato úfí alguns 
naufrago-;, suppondo elles que eu já linha 
re.rebido communicação do governo imperial 
a tal respeito. 

N ão obst ali te responder-lhes, <;ue nonliu-

digna que V . Ex. tomou do não admiltir 
qualquer iulervenrâo éo commandonlc da 
íragala, perniillindo porém que o cônsul, 
como proleclor nato qneé dos seus compo^ 
triplas, o como seu veprescnlanio Iegilima-
mento autorisado, assista ao inquérito, c nrllo 
recpieira n que julgar a bem dos direitos dos 
subdilos do seu governo. 

E tanto imis acertada c digna julga o go­
verno im per i.-.l a resolução dc V . Ex. quanlo 
confia que as autoridades dessa província hão 
de completamente juslifical-a, empenhando 

[ " l ^ l T - W 0 ^ ' " recebido, como não | todo o seu zelo c solicitude no descobrimento 
verdade, c na perseguição c casligo dos tenho recebido, insisl:o-se para que eu reco 

nhcccssc n capitão em caracter olficial para 
assistir á diligencia, expedisse neste sentido 
ordem n V . S. Uecusci-me. a es Io pedido, 
accrestrnlando, porém, que o COOMJJ em sua 
qualidade ofilciul linha o d ireilo de. intervir 
o requerer no inquérito o que julgasse a bem 
dos interesses dos subdilos de sua nação; mas 
que de modo algum o capitão Saumarez, sem 
que eu tivesse ordem do meu governo para 
reconheci'1-o no caracter com que o sou o 
tinha mandado. 

A isto replicou o cônsul que, visto eu 
negar-me a reconhecer o caracter olficial 
do capitão, clle cônsul lambem não assisti­
ria ao inquérito. 

Nesta iulelligencia volt/uão, mas no dia se­
guinte, indo eu a bordo do vapor Sheldrnht, 
m> oceasião dc minha de.spejjjda, derl.irou-me 
o cônsul que elle estava resolvido a assistir ao 
inquérito >ein o com pareci meu lo olficial do 
capitão Saumarez. 

O commandanlc do vapor Fluminense, 
portador deste officio, Wv.i «ndem para de­
morar-se no llio-Grande alé 20 do rorren-
te, ou voltar logo, segundo a deliberação 
de. V. S.— Deus guarde a V. S . ~ Sr Dr. 
Dario llaphacl Callado, cliefe de policia.— 
Francisco de Assis 1'ciciira llocha. 

K. 0. 

Estrado do offu-io do rhrff de policia 
ao presidente da pru o incia. 

1'orlo-Alegre, 10,1- Abril de I8CÍ . 
Acha mio-me a bordo do vapor .1/MI/«, em 

viagem do Hio-tirande para e»lu capital, re­
cebi por intermédio do roíumaudanle da ca-

I nhoneiiii de guerra /•7»í«n»r;ts« o otlicio 
reservado de V . E x . , n. 13 dc 9 do cor-

I rente, del-Trninando-me que aproveitasse a 
(Niifffgeui pela cidade do ilio-lir.mde para ir 
á costa do Albardão, c proceder ál mais 
minuciosas averiguações solve ns circum-

I slancias do naufrágio da barca ingleza F ri ti­
re of Walhs, que alh suecedeu em Junho 
do anno findo, empregar os meios para des­
cobrir os que ti verão puto nu roubo tios 
savados, o convenceram! se a este delicio, 

I so juntou o do assassinato de alguns nau-
I frogos, como suspeita o cônsul dc sua mages-

luílc britannica. 

Tendo-se divulgado o objeclo da com mis­
são da canhoneira ingleza Shvldrake logo 
que cheguei ao Hio-Grande, no dia 9 do 

I corrente, procurei informar me dc quanto 
I havia relativo ao naufrágio da barca 1'rince 

of Wall es; li o summario organisado pelo 
roubo dos salvados, c toda a correspondên­
cia dirigida ás autoridades locnes pelo go­
verno provincial c pelo cônsul de sua ma-
gostado britannica: reconheci que houve 
larga depredação na carga dô navio arrojado 
á praia, fado que, altendendo ás circiun-
slancias do logar foi e • será mui dillicil 
obslar, mas as autoridades polic.iaes do dis-
Iriclo (Tdhimj procederão regularmente for­
mando inipierilos hoje juntos ao summa­
rio ; c procurando por todos os meios ao seu 
alcance arrecadar os salvados; pouco conse­
guirão, quanlo á isto, porque nu uma praia 
iuhospila c quasi inhabilada, facilmcnle Se 
frustra a vigilância. 

O. processo por esse delicio da depredação 
dos salvados, deu em resultado a pronuncia 
de tres indivíduos, um dos quaes se acha 
preso, o os dc mais evadirão-se para o es­
tado oriental do Uruguny, immediatamente 
depois das primeiras diligencias da auto­
ridade. 

Posso entretanto assegurar a V . Ex., que 
é balda de fundamento a suspeita do -cônsul 
de sua magesladc britannica de terem sido 
victimas dc assassinato alguns dos náufragos, 
por quanto dos corpos dc delido oreanisados 
pelo subdelegado dc policia dc Tahim sobro 
todos os cadáveres que appareccrão, nenhum 
fundamento se encontra- para corroborar se­
melhante suspeita, e pelo contrario, dessas 
peças so reconhece que ns mortes pro vicrão 
dc asphyxia por submersãp; a voz publica, 
nem ao tempo do naufrágio, nem hoje, dá 
noticia dc tal crime, o subdelegado de poli­
cia Del fino Francisco Gonçalves, quo perse-
guio tenazmente os depredadores, Jamais 
communícou ter ao menos suspeita dc reu­
nirem R O crime averiguado -lambam o de 
homicídio, aliás não tenho lembrança do que 
nas costas do Hio-Grandc fosse jamais assas­
sinado algum naufrago, n as circumstancias 
do naufrágio da barra Prince of Waies lor-
navão esse crime desnecessário para ns que 
quizessem apoderar-se da carga. Todavia ex-
peço nesta data ordem ao delegado do poli-

o doutor em medicina José dc Pontos França | ela do Mio Grande, Dr, Hcuriq-m Bernardlno 
quo nlo havia lesão, nem indicio do violência I Marques Canorlin 

exterior cm nenhum dos quatro cadáveres 
achados, que furão conduzidos o sepultados no 
Cemitério protestante da mesmo, cidade, o que 
a causa da morto fora osphyila por subftfcr* 
sAo, segundo consta do oflicio, que por cópia 
ruinetto, do delegado Mipplcnle cm exercício 
Antônio Estevão dc Jlíltencoiirt c Silva. 

Para servir de base ás indagações de V . S., 
além doa ciladas, rcmetln-lhe cópia dos offi­
cios do subdelegado dc Tahim de 23, do 
mesmo delegado dc 1D o 2*2, do consulado 
britannico de20 c 28 de JunllOi do ministro 
inglez no Iviü dc Janeiro dc 30 do Outubro e 
do juiz municipal da 2 . ' vara do cidade 
do hio-Grande du 7 dc Julho, todos do anno 
passado. 

Sc estes documentos não forem suíílcien-
les, V . S. | óde achar outros na delegacia 
c juízo municipal da mentia cidade, sendo 
lambem conveniente, que procure obter do 
cônsul britannico as informações, que lhe 
qüizer subminislrar, c que o admitia, como 
parte, a requerer no inquérito o que fór a 
bmi dos interesses dos subdilos inglezes. 

K pa/a que nfio lhe lallcm os meios para o 
bom exilo da diligencia, expedem-se nesta 
data ordens ao commandanlc da guarnição 
para pór í disposição de V . S. a força-que lhe 
requisitar, podendo tumbein lançar mão do 
destacamento do policia. 

Agora cumpre-me prevenir a V . S. , pari 
sua intelligcncia. de Q U O O mencionado con-

pura que com audiência 
do cônsul de sua tnagestude brlliiunicn, pro­
curo por todos os meios indagar, que funda­
mento tem u suspeita do assassinato nrgufdo, 
u flui do facillliir ult>rlures prucedlmenlos, 
so no caso couberem. 

ff. 10. 

étteú do governo imperial ao presidente da 
provincia, 

2.* secção —Ministério dos negócios es­
trangeiros. Rio du Janeiro, 30 do Abril 
do 1S02. 

l l lm. e R i m . Sf. - » Hcferindo-sn o sua 
correspondência antciíoi' sohfe tl naufrágio 
HS costa do Albardão da barca ingleza Prince 
of Waies. V . E t . , pelo seu ofílcio reservado 
n. 1 de 10 do corrente, trouxe ao conheci­
mento do governo imperial a novo pbaso ent 
que entrou essa questão. 

Consiste cila na chegada ahi da canhoneira 
Ingleza Shejdrahe acompanhada de uma fra­
gata, (pie ficou lóra da barra do Hio-G rande, 
c na - prelcnção a V • Ex. manifestada pelo 
cônsul britannico dc ingerir-se o capitão Sau­
marez, commandanlc da dila fragata, nas 
diligencias o procedimentos dos autoridades 
do, pniz, sob o pretexto dc auxiliar os mesmas 
autoridades. 

Considerando devidamente o que V . Ex. 
a esto respeito expõe nó seu officio, o governo 
imnerial auorova u deliberação acertada c 

da veroarje, <: na pi 
que. esla indicar como autores ou complices 
do attentado, que se suspeita ter havido por 
oceasião do naufrágio de quo se trata. 

Aproveito a opporlunidade para reiterar a 
V . Ex, as seguranças da minha perfeita esti­
ma edislincla cmisiileração. 

A S, Ex. o Sr. Francisco dc Assis Pereira 
líocha,— Jlrncvcn uu> Awjtisto dc Magalhães 
Tnqws. 

N . 11 

Nota da legnção de Sua MiiRcslado P,i ilati— 
nica dc 17 de Março de 18IA ao governo 
irn|»erial, publicada no n. 22 do Piano 
Ollinnl. 

N . 12. 

Nota do ministério' dos negócios cslran-
Abf.il de 1802 á le»ação dc géíTÕS de 19 di 

Sua Mageslade. Drilannica, publicada lio n. 
22 do Viário Offieial. 

A dso do governo imperial ao presidente da 
província. 

2." secção. N . 4 .— Ministério dos nego-
cios , estrnngeiios.—• IVio de Janeiro, 21 de 
Abril d>: 1802. 

ll lm. e Exm. Sr.— Com o meu despacho 
de 30 de Outubro do anuo lindo remetti a 
V . Ex. cópia da rioí.r, datada de 2.> do nies-

, mo nréz, que a este ministério passou a lega­
rão de Sua Mageslade Uritannica,denunciando 
os fados orcorridos por oceasião do naufrágio 
da barra ingleza 1'iinre of iVnlcs, na costa 
do Albardão, dessa provincia : e reclamando 
a punição dos autores de (aes fartos. 

Posteriormente, em 2 i de Dezembro, res-
pon lendo ao otlicio de V . Ex. dc 10, com 
que me enviou as informações e.\j»jdas do 
chefe de poliicia dessa provincia acerca do 
est ido cm que se achava o processo man­
dado instaurar pelo roubo dos salvados da 
dila barca, recominendei a V . Ex. que não 
perdesse dc vista este negocio, empenhando 
Ioda a allciiÇAo e diligencia do referido chefe, 
no exame dos fartos dc depredação acçu-
sados, c no reconhecimento o processo dos 
seus autores. 

HemeItendo agora a V . E t . a traducção 
inclusa da nota dalada dc 17 do mez findo, 
que me dirigiu o ministro de Sua Majes­
tade Kritannica nesta eôrte, na qual declara 
que o seu governo não considerara satisfa-
ctorias as explicações dadas pelas autoridades 
dessa provincia ao cônsul ahi residente, mas, 
pelo contrario, eslava convencido de que ns 
autoridades do dislriclo são criminosas, as­
sim como são insullicicnles as pesqiiizas feitas 
para o descobrimento ria verdade; o com -
munica outrosim que teve ordem para dizer 
ao governo d o Sua Magestadn Imperial que 
.o de Sua Mageslade Dritannica espera que 
ise procederá - á in vest i u aç ao mais minuciosa 
para a punirão desculpados, c que se con­
ceda uma razoável indciiinisaçfio não só aos 
proprietários do navio, cujo carregamento 
se diz roubado com o assenlimento das re­
feridas autoridades lncocs, mas tambum ás 
famílias daquelles subdilos inglezes que se 
provar lerem sido assassinados; novamente 
(chamo n altenção e solicílude dc V . Ex. 
para esto assumplo, sem duvida d.i maior im­
portância c gravidade, c instantemente lhe 
recommendo que transmitia a esla secretaria 
dc estado informações completas dc tudo o. 
que Decorreu1; assim como que, tendo em 
vista o que allegão o encarregado dc ne­
gócios c cônsul britannico nos documentos 
que a V . Ex. mandei com o meu já citado 
despacho de :í0 de Outubro ultimo, pro­
ceda com a máxima possível severidade con­
tra os culpados, quer sejão autoridades, quer 
moradores do Albardão, embora ausentes ou 
foragidos; c destitua ou faça destituir as au­
toridades c agentes dc autoridades quê hou­
verem sido negligentes no cumprimento dos 
seus devores, dando V. Ex. dc tudo circum-
stanciada conta ao governo imperial. 

lleiteiro a V . Ex. as segnranças do minha 
perfeita estima o distincia consideração. 

A ' S. Ex, o Sr. Francisco de Assis Pe­
reira Rocha.—fíenevemiiü Augusto de Ma ca­

iaques. Ihúes 

N . 12 A . 

ErlractQ do ariso d" governo iinperial ao 
presidente da provincia. 

Ministério dos negócios estrangeiros. —Rio 
du Janeiro, um 22 dc Abril do 1803. 

Pelo despacho que com data dc bontnm, 
o sob n. 4, dirigi a V . Ex . , dei conheci­
mento á essa presidência da nota datada de 
17 do Março, quo. me passon a logação dc 
Sua Mageslade Rritannlca, insislindo na re­
clamação quo iniciara cm 23 do Outubro do 
onno findo, em conseqüência do procedimen­
to dos habitantes da costa do Albardão, por 
orciisífio do naufrágio da.baroe Prince of 
ft'a'ei', c declarando o este ministério haver 
sido expedida ordem ao commandanUJ das 
forças navaoj brllutinirasem Montevidéu pára 
enviar um navio em com missão a essa pro-
vitieja, com um offlcial próprio para auxi­
liar o cônsul dc Sua Mageslade Britannica 
nesle negocio. 

No despacho a que me refiro rccommcndci 
instantemente a V • Ev. que fizesse proceder 
com toda a severidade contra os culpados 
du atlentado dc que sc trata ; n ao mesmo 
tempo exigi completas informações do tudo 
o que occoiTr-u, 

Èdava feito o as ignado o. despacho | que 
alludo, c só esperava pela partida do pa­
quete* afim du seguir para o seu destino, 
quando recebi o olíieio reservado dc V. Et . , 
dc IV do corrente, quo se refere a outro de 
10, remei lido pela canhoneira Paroqhyba% 

a qual infelizmente não é chegada a este 
porto. 

A falta desse officio deixa-me na igno­
rância do modo por que. ahi se apresen­
tarão o cou.-ul britannico e o commandanto 
Saumarez, das reclamações que dirigirão á 
V . Ex. Q das circuinstâncias que acompa­
nharão u sua apresentação. 

Espero esse oIIIcio paro, á visto delle; di­
rigir-mo á legaçáo do Sua Mageslade Bri­

tannico como fdr conveniente acerca deste 
assumplo. 

Seguramente que a presença dos navios 
dc Sua Mageslade Rritannica na Cidade do 
IIio-Grande o nesta capil.il rol loção-nos cm 
má posição, tirando no procedimento do go­
verno imperial c das autoridades nacionaes 
o "merecimento e valor que aliás deveráõ ler. 

Não pôde, porém, esla consideração alterar 
o compromisso que o governo imperial to­
mou com n legarão dc Sua Magesladc Bri­
tannica de proceder com Ioda a energia, 
afim dc punir o atlentado commcllido na 
cosia do . Albardão, c escarmentar os seus 
autores ; havendo declarado, como expressa­
mente o fiz, pela nota de 19 do corrente, 
que dirigi ao ministro de Sua Mageslade Bri­
tannica , achar-se empenhada a dignidade 
do governo dc Sua Mageslade o Imperador 
na perseguição desse crime. E confiado no 
zelo e solicitude das autoridades dessa pro­
vincia, o governo imperial espera que será 
satisfeito o cempromisso que contrabio. 1 

Do oflicio do chefe dc policia , datado 
dc 13 do corrente, annexo ao dc V . Ex. , 
a que respondo, vejo que estão pronuncia­
dos ires indivíduos no processo que se in ­
staurou . 

E' indispensável levar á prisão os dous 
que achão-sc foragidos, para o que não do» 
verá V . Ex. poupar os meios que Julgar 
precisos. 

Força, dinheiro, requisição ás autoridades 
do estado vizinho, um uma palavra, empre­
gue V . Ex. tudo para -conseguir o resultado 
que sc deseja. 

N. 13. 

Exlraclo do ofjhio do presidente da pro-
• vincía ao governo imperial. 

Provincia de S, Pedro do Bio-Grande do 
Sul.—Palácio do governo cm Porto-Alegre, 
30 dc Abril dc 1862. 

Nos meus officios reservados do 10 e 14 
do corrente, sob ns. 1 o 2, tive a honra de 
levar ao conhecimento dc V . Ex. todo o 
oceorrido acerca do naufrágio da barca in­
gleza Prince of Waies. 

Venho agora completar essas informações 
com o que ultimamente tem acontecido. 

Dizcndo-mc o Dr. chHe dc policia que 
o juiz municipal supplente do termo do It io-
tl rande havia considerado como crime de 
furto o que linha sido praticado nos sal­
vados da barca ingleza, o que deste des­
pacho não fora intimado o promotor pu­
blico, ordenei a esse funecionario cm data ' 
dc 1 i do corrente que interpuzesse dessa 
decisão os recursos que a lei lhe faculta, 
fundandf -se pare isso no fado do haver um 
dos rcos confessado que arrombará caixões 
com mercadorias c nas outras provas con­
stantes do processo, embora sc não tivesse 
leito o competente corpo de delicio. 

Posteriormente recebi um oflicio do côn­
sul inglez na cidade do Bio-Grande com-
municando-mc quo o capitão Saumarez, que 
se recusava a principio a assistir como sim- ' 
pies particular aos inquéritos da justiça, es­
tava agora resolvido a acompanha-lo sem 
insistir mais em ser reconhecido no caracter 
olficial dc que elle se dizia revestido, o 
que só hoje me constou ofllciai mente pelo 
aviso dc V . Ex . dc 22 do presente mez, 
sob.n. 1. 

Constava-me ao mesmo tempo ha ver-se. 
retirado da barra da provincia a fragata in­
gleza que nilt cruzava, e que quando lar­
gava da cidade do Bio-Grandc paro esta ca­
pital o vapor que trouxe esse olfficío, so 
dirigia a dita barra a canhoneira Sheldrake. 
Dei conhecimento tanto do officio do cônsul 
inglez como destas noticias ao Dr chefe do 
policia, perguntando-lhc se achava azada a' 
oceasião' para começar o inquérito, ao que 
elle mc enviou a resposta junto por cópia. 

Em conseqüência dc tudo o que. fica ex 
poslo, enlendi-me com o Dr. chefe dc policia 
para se expedirem as ordens mais positivas 
ao respectivo delegado, a fim dc proceder 
ás Investigações, c pelo secretario do g o ­
verno desta provincia fiz responder ao cônsul/ ' 
como V . Ex . verá pela cópia inclusa. 

Eslava o negocio nesle pé, quando hontem 
recebi os dons avisos de V . Ex. dc 21 e 22 
do que rege, sob ns. 1 c 4, para dar cum-

, primou to aos quaes segue o Dr. chefe de po­
licia nesta oceasião a fazer por si todas ás 
pesquizas necessárias, segundo lhe détermi-
nei por officio desta data ; o pare facilitar-lhe, 
quanto está cm meu poder, essa dillicil 
missão, puz á sua disposição toda a força" 
publica estacionada na comarca, o as sotu­
rnas precisas, tudo conforme me rccommcn-
da V . Ex. 

Antes, porém, de terminar este officio, cum­
pre-mc levar ao conhecimento dc V . Ex. 
o singular procedimento que teve o cônsul 
britannico quando o delegado dc policia do 
Bio-Grande o convidou para acompanhal-o 
ao Albardão. 

Deste comportamento so concluo bem, 
como já tive e honra de ponderar a V . E x . , 
a má fé com quo procede aquelle funecio­
nario estrangeiro, que ora uIDrnia como so 
du scieucia certo o soubera, ora como do 
probabilidade, o ora ainda como do simples 
boato, o assassinato do parto da tripolação 
da barca naufragada» assassinato que, como 
Já disse e V . Ex. em officio do outra data, 
mo parece não estar do mudo - algum pro­
vado, nem c mesmo provável. 

Ao mesmo tempo tintará V . Ex. que, tendo 
o cônsul exigido a (da dc uma autoridade 
enérgica e. imparcial, se recusa a aceitar o 
delegado Canarim, que clle próprio ó o p r i ­
meiro a reconhecer nesse caso, querendo 
assim impor o este governo a ida dc um 
empregado quo lhe agrade, modo dc certo 
pouco na|ural do pedir justiça á uma nação 

DOCUMENTOS A Ql'K isE RKl'F.RE O O F -
JPICIÓ SI PB l. 

N.° 1 O f f i c i o do presidente da provincia 
ao promotor publico. 

Provincia dc S. Pedro do Bio-Grandc do 
Sul. Palácio da presidência cm Porlo-Alcgre, 
14 do Abril dc 1862. 

Tendo o juiz municipal supplente do termo 
do Bio-Grandc considerado crime de furló 
o que so praticou nos salvados da barca in­
gleza Prince of Waies, o que deste despacho 
não foi inteirado o seu antecessor, cumpre 
que V m . interponha du tal decisão o recurso 
que a lei lhe faculto, visto que o roo con­
fessou ter arrombado caixões com merca­
dorias, além do outras provas que existem 
nos autos, embora não sc houvesse feito c 


